
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria-Geral de Administração e Planejamento

Comissão Permanente de Compras e Licitação
Avenida Governador Jorge Teixeira, 1722 - Bairro Embratel - CEP 76820-846 - Porto Velho - RO - www.defensoria.ro.def.br

 
Processo nº: 3001.101178.2023
Tipo: Compra de Material e Contratação de Serviços
Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO - TALENTO DIGITAL LTDA, Grupos 1, 3, 4, 5, 6,
7, 8 e 9 e Itens 39, 41
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - SGAP/SGAP-CPCL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  N° 006/2023/DPE-RO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022/CPCL/DPE/RO
PROCESSO SEI: 3001.102437.2022
 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA  - DPE/RO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.072.076/0001-95, com sede na Avenida Jorge
Teixeira, nº 1722, Bairro Embratel - CEP: 76.820-846 - Porto Velho - RO, neste ato
representada pela Secretária-Geral de Administração e Planejamento, Sra. Beatriz de Andrade
Chaves, nomeada pela Portaria nº 0413/2021-GAB/DPE de 27 de abril de 2021, publicada no
DOE-DPERO n.º 481, ano III, de 28 de abril de 2021, e a(s) empresa(s) abaixo qualificada(s),
firmam a presente Ata de Registro de Preços, nos termos das Lei nº 8.666/93 e Decreto
Estadual 18.340/2013, suas respectivas alterações e demais normas legais aplicáveis, e em
conformidade com as disposições a seguir.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Fornecimento de materiais gráficos para atender a Defensoria Pública do Estado de
Rondônia, conforme especificações técnicas e condições complementares descritas no edital e
seus anexos.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contada da data da
publicação do extrato no Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado de Rondônia.
2.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos
instrumentos convocatórios, observado o artigo 57 da Lei 8.666, de 1993, conforme Decreto
Estadual nº 18.340/13.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1. É órgão gerenciador e participante desta ata de registro de preços a Defensoria Pública do
Estado de Rondônia.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. Os preços registrados por item, especificações, quantidade, licitante(s) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Primeira classificada:

Empresa: TALENTO DIGITAL LTDA CNPJ: 10.990.394/0001-26

Endereço: Av. Açai, nº 461, loteamento Açaí, Bairro Novo, Macapá-AP

E-mail: talentolicitacao@outlook.com Fone: (96) 3217-6310 / (96) 3313-2464 / (96)
98816-0406/ (96) 98144-4774

Representante: Riquele Dias de Sousa  RG: 2008568032-
4 SSP-CE CPF: 969.900.582-34

Preços registrados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.
PREÇO
UNIT.
(R$)

PREÇO
TOTAL

(R$)

LOTES I e VI

1

CONVITE PARA EVENTOS -TIPO 1:
Material: Tamanho A4 aberto, Papel
Couchê fosco 230g/m2. Impressão Offset,
4x4 cores. Acabamento Refilado,
laminação fosca, com verniz localizado,
Até 02 dobras. Até 04 Modelos Diferentes.
As informações quanto ao modelo; nome,
e endereço serão disponibilizados no ato
da entrega da solicitação; Entrega de
acordo com a demanda do órgão; Arte final
fornecida pela DPE, e provas por conta da
contratada, tanto do cartão quanto do
envelope. Possibilidade de arte distinta
para cada 50 unidades

Unid. 500 2,85 1.425,00

2

ENVELOPE PARA CONVITE: Formato
fechado 23x17cm, papel linho telado
180g/m2, impressão 2x0.Arte final
fornecida pela DPE, e provas por conta da
contratada. Possibilidade de arte distinta a
cada 50 unidades

Unid. 500 3,80 1.900,00

3

CONVITE PARA EVENTOS - TIPO 2:
Convites A4, 4x4 cor, papel couchê fosco
210g, dobrado.Arte final fornecida pela
DPE, e provas por conta da contratada.
Possibilidade de arte distinta para cada 50
unidades

Unid. 500 3,80 1.900,00
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4

CARTÃO ESPECIAL DE DATA: Formato
do Convite fechado: 16,0 x 11,0 cm papel
Opaline 240 g/m² impressão 2 Off-Set x
1Off-Set acabamento moldura simples.Arte
final fornecida pela DPE, e provas por
conta da contratada. Possibilidade de arte
distinta para cada 50 unidades.

Unid. 6060 2,00 12.120,00

5

ENVELOPE AVULSO: Envelope ofício A4
23,0x32,5 offset 150gr – timbrado 4x0
cores.Arte final fornecida pela DPE, e
provas por conta da contratada.
Possibilidade de arte distinta para cada 50
unidades.

Unid. 500 1,85 925,00

6

FOLDER 1: Medindo 21x29,7cm; Papel
couchê brilho 150gr; sem verniz;
Impressão 4x4 cores; Acabamento com 01
dobra;Arte fornecida pela DPE, provas por
conta da contratada. Os folders devem ser
entregues à contratante dobrados.
Possibilidade de arte distinta para cada
500 unidades.

Unid. 2300 0,86 1.978,00

7

FOLDER 2: Medindo 21x29,7 cm; Papel
couchê brilho 150gr; sem verniz;
Impressão 4x4 cores; Acabamento com 02
dobras.Entrega de acordo com a demanda
do órgão; Arte final fornecida pela DPE, e
provas por conta da contratada. OBS: Os
folders devem ser entregues à contratante
dobrados. Possibilidade de arte distinta
para cada 500 unidades.

Unid. 2300 0,86 1.978,00

8

FOLDER 3: Medindo 21x29,7 cm; Papel
couchê brilho 120gr; sem verniz;
Impressão 4x4 cores; Acabamento com 03
dobras;Entrega de acordo com a demanda
do órgão; Arte final fornecida pela DPE, e
provas por conta da contratada. OBS: Os
folders devem ser entregues à contratante
dobrados. Possibilidade de arte distinta
para cada 500 unidades.

Unid. 2300 0,96 2.208,00

9

PANFLETOS 01: Medindo 15x21cm;
Impressão 4x0 cores; Papel couchê brilho
120gr; sem verniz.Arte fornecida pela DPE,
provas por conta da contratada.
Possibilidade de arte distinta para cada
500 unidades.

Unid. 2800 0,20 560,00
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10

PANFLETOS 02: Medindo 10x15 cm;
Impressão 4x4 cores; Papel couchê brilho
120gr; sem verniz.Arte fornecida pela DPE,
provas por conta da contratada.
Possibilidade de arte distinta para cada
500 unidades.

Unid. 2800 0,20 560,00

11

CARTAZ A3: Medindo 29x42 cm; Papel
couchê brilho 120gr; 4x0 cores;
Acabamento: refilado; Entrega de acordo
com a demanda do órgão; Arte final
fornecida pela DPE, e provas por conta da
contratada. Possibilidade de arte distinta
para cada pedido de 50 unidades.

Unid. 1300 0,90 1.170,00

12

CARTAZ A2: Medindo 42X59 cm; Papel
couchê brilho 120gr; 4x0 cores; Entrega de
acordo com a demanda do órgão; Arte final
fornecida pela DPE, e provas por conta da
contratada. Possibilidade de arte distinta
para cada pedido de 50 unidades.

Unid. 2300 0,90 2.070,00

13

CARTAZ A1: Medindo 59X84 cm; Papel
couchê brilho 120gr; 4x0 cores;
Acabamento refilado. Entrega de acordo
com a demanda do órgão; Arte final
fornecida pela DPE, e provas por conta da
contratada. Possibilidade de arte distinta
para cada pedido de 20 unidades.

Unid. 1000 5,50 5.500,00

14

CRACHÁ CREDENCIAMENTO
EVENTOS: Material em papel couchê
250g, simples face 4x0 cores 10 x 15 cm,
com cordão poliéster. Arte final fornecida
pela DPE, prova digital por conta da
contratada. Possiblidade de arte diferente
a cada 50 unidades.

Unid. 2000 0,90 1.800,00

15

PAPEL ADEVISO BRANCO FOSCO A4:
Papel Auto-Adesivo disposto em folha no
formato A4 Medidas: 21 x 29 cm.
Embalagem para 50 follhas.

Pacote 4 21,30 85,20

16

BLOCO DE ANOTAÇÕES 01: Bloco de
anotações personalizado, com
capa/contracapa em papel kraft 250g, 4x0
cores, laminação fosca, medida 15x10;
miolo papel reciclado liso mínimo 75g, 50
folhas, com 1/0 cores em todas as
folhas.Acabamento blocado e refilado,
miolo com picote e grampo. Impressão
offset. Arte final fornecida pela DPE,
provas por conta da contratada

Unid. 1930 2,98 5.751,40
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BLOCO DE ANOTAÇÕES 02: Bloco de
anotações personalizado, com
capa/contracapa em papel kraft 250g, 4x0
cores, laminação fosca, medida 14x21;
miolo papel reciclado liso mínimo 75g, 50
folhas, com 1/0 cores em todas as folhas.
Acabamento blocado e refilado, miolo com
picote e grampo. Impressão offset. Arte
final fornecida pela DPE, provas por conta
da contratada.

Unid. 1930 4,80 9.264,00

18

BLOCO DE PAPEL TIMBRADO A4: 50
folhas Bloco personalizado, com
capa/contracapa em papel kraft 250g, 4x0
cores, medida A4; miolo papel reciclado
liso. Contendo 50 folhas, com 1/0 cores em
todas as folhas.Acabamento blocado e
refilado, miolo com picote e grampo. Arte
final fornecida pela DPE, provas por conta
da contratada.

Unid. 7 50,00 350,00

TOTAL DO LOTE I 51.544,60

LOTES III e VIII

27

AGENDAS DIÁRIAS: Agenda
Personalizada; Medida: 15x21; Miolo:
Papel Offset 75gr; Cor: 1x1, em verde
bandeira; 344 páginas; Capa: Dura;
Reciclato; Com Wire-O; 4x0; Laminação
Fosca; UV localizado com marcador em
fitilho na cor verde instalado na capa.
Possibilidade de arte diferenciada para
cada 100 unidades. Arte final fornecida
pela DPE, provas por conta da contratada

Unid. 1930 30,00 57.900,00

28

CADERNO DE ANOTAÇÕES (TIPO
AGENDA PERMANENTE): Medida: 15x21;
Miolo: Papel Offset 75gr reciclado liso; Cor:
1x1, 300 páginas; Capa: Dura; kraft
Reciclato; Com Wire-O; 4x0; Gravação Hot
Stamping; com marcardor em fitilho na cor
verde instalado na capa. Arte final
fornecida pela DPE, provas por conta da
contratada.

Unid. 750 40,00 30.000,00

29

CALENDÁRIO DE MESA
PERSONALIZADO: Calendário com 12
lâminas + capa, impressas 4x4 cores em
papel reciclato 150gr, 20x13cm. Base em
papel triplex 300 gramas e acabamento
em wire-o, medida 20x36 cm. Gravação
somente na base em silk screen 1 cor nos
02 lados da base.

Unid. 750 4,10 3.075,00
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TOTAL DO LOTE III 90.975,00

LOTE IV – EXCLUSIVO ME/EPP

30

CORDÃO DE IDENTIFICAÇÃO PARA
CRACHÁ: Material 100% Poliéster, na cor
verde bandeira; 90 cm de comprimento
(aberto), e 45 cm (pendurado no pescoço)
15mm de largura. Impressão 02 cores,
gravação em silk-scren, em ambos os
lados, com letra na cor branca; contém
chapa lisa finalizadora, argola e presilha
niqueladas modelo tipo “jacaré”. Arte final
fornecida pela DPE, provas por conta da
contratada. Possibilidade de artes distintas
para cada lote de 100 unidades

Unid. 500 5,40 2.700,00

31

CARTÃO PVC PARA CRACHÁ: Cartões
de PVC 53,98mm x85,6mm – embalagem
com 100 unidades ISSO-CR80 – com furo
para uso com presilha tipo “jacaré”. ISSO
ID-1/CR-80 PADRÃO 85.6MM X 53,98MM
item padronizado para ser utilizado em
impressora adquirida por meio do
processo 3001.0754.2016/DPE-RO -
compatível com impressora adquirida pela
DPE. Continuidade de suprimento.

Unid. 500 5,86 2.930,00

32

PORTA CRACHÁ RÍGIDO VERTICAL:
Material PVC, cor: transparente, medidas
5,4 cm x 8,6 cm x 1,2 cm compatível com
item anterior (cartão).

Unid. 500 3,32 1.660,00

TOTAL DO LOTE IV 7.290,00

LOTE V e IX - AMPLA CONCORRÊNCIA

33

GARRAFA TÉRMICA INOX TIPO
SQUEEZE: Capacidade de
armazenamento: 600 a 700ml; Material:
aço inoxidável; Medidas aproximadas:
21,1cm x 8,8cm, circunferência 22,6 com
alça e tampa plástica protetora para o
bocal, sistema de vedação de silicone;
Peso aprox. 113g. Corpo da garrafa
material inox na cor verde. Gravação: laser
dois lados. Embalagem individual papelão
branco microondulado. Arte final fornecida
pela DPE, provas por conta da contratada.

Unid. 1000 23,00 23.000,00
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CANECAS PERSONALIZADAS: Material:
Cerâmica; Cor: Branca; Capacidade:
300ml; Medidas: aprox. 9cm alt. x 8cm
diâmetro. Peso: aprox. 380gr. Espessura:
aprox. 5,8mm. Qualidade da Caneca-
Cerâmica tipo AAA Embaladas
individualmente – papel kraft Embaladas
individualmente – papel kraft Gravação:
Sublimação personalizada. Arte final
fornecida pela DPE, provas por conta da
contratada.

Unid. 1000 25,00 25.000,00

35

CONJUNTO CANETA E CHAVEIRO:
Caneta confeccionada em Bambu com
detalhes em metal/cromado fosco. Carga
esferográfica azul, acionada com um giro
no corpo da caneta. Caneta: 14x1,5cm.
Chaveiro confeccionado em Bambu com
detalhes em metal/cromado fosco:
8,5x3x0,5cm. Personalização em ambas
as peças: Laser em Madeira e Bambu.
Disposição em estojo presente papel kraft
bambu com suporte interno para encaixe
dos itens, medida do estojo 165x80x20.

Unid. 750 42,00 31.500,00

36

CANETA ESFEROGRÁFICA
ECOLÓGICA: Material reciclado, com clip
de madeira e ponteiras de plástico, com
silk 1 lado, em 1x0 cor. Personalização
corpo da caneta em Silk Screen. Carga na
cor preta ou azul. Arte final fornecida pela
DPE, provas por conta da contratada.
Possibilidade de artes distintas para cada
lote de 100 unidades.

Unid. 1800 3,00 5.400,00

TOTAL DO LOTE V 84.900,00

ITENS AVULSOS

39

SACOLA KRAFT PERSONALIZADA:
Material papel kraft; medidas L 20 x A 30 x
P 10 cm, impressão 4 cores, papel duplex
Kraft 170g, cor da sacola marrom, cordão
papelão torcido, acabamento base interna
reforçada. Papel kraft 250g. vincada.
Pacote 50 unid. Personalização em
serigrafia.

Pacote 34 5,49 186,66
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FITA DE CETIM PERSONALIZADA:
Material cetim personalizado, com
acabamento lateral; sistema de impressão
hot Stamping, 22mm, rolo de 50 metros.
Cor verde bandeira.Arte fornecida pela
DPE.

Unid. 7 245,54 1.718,78

42

ETIQUETAS ADESIVAS TRASPARENTE
EM HOT METALIZADO - ROLO COM 500
UND: Etiquetas adesivas 5x5 em vinil
transparente com impressão hot stamping,
cor da impressão dourado. Arte fornecida
pela DPE.

Rolo 8 134,80 1.078,40

LOTE VII - RESERVA DE COTA DO LOTE II

61

CARTÃO DE VISITAS: Medindo 9,0 x 5,0
cm; Impressão 4 x 4 cores; Papel couchê
300gr; Laminação Fosca + UV localizado.
As informações quanto ao modelo, nome,
função e endereço serão disponibilizadas
no ato da entrega da solicitação; Entrega
de acordo com a demanda do órgão; Arte
final fornecida pela DPE, e provas por
conta da contratada.

Unid. 5.000 0,20 1.000,00

62

PASTA FOLDER COM BOLSA: Medindo:
31x 45cm; Papel supremo 300gr; Cor: 4x0;
Com bolsa + vinco. UV Total frente.
Produção do material será de acordo com
as necessidades da instituição para
atender aos eventos promovidos pela
mesma. Arte final fornecida pela DPE, e
provas por conta da contratada.
Possibilidade de arte distinta para cada
bloco de 100 unidades

Unid. 312 2,80 873,60

63

PASTA FOLDER COM ORELHAS:
Medindo: 31x 45cm; Papel supremo 300gr;
Cor: 4x0; Com orelhas+ 02 cortes em meia
lua+vinco. UV Total frente. Produção do
material será de acordo com as
necessidades da instituição para atender
aos eventos promovidos pela mesma. Arte
final fornecida pela DPE, e provas por
conta da contratada. Possibilidade de arte
distinta para cada lote de 100 unidades

Unid. 312 2,00 624,00

64

CERTIFICADO/ DIPLOMA: Impressão
digital em papel couchê 230gr, em filme de
poliéster, formato 8, 33x24, policromia 4 x
4 cores.Arte fornecida pela DPE, provas
por conta da contratada. Possibilidade de
arte distinta para cada 50 unidades

Unid. 62 2,50 155,00
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65

CARTILHA SERVIÇOS A5: Formato
aberto: 30x21 cm; Formato fechado: 14,8 x
21cm; Cores 4x4; até 36 Páginas; Papel
capa: couchê 250gr; Papel miolo: couchê
fosco 115g; Acabamento grampo e
laminação fosca na capa; Entrega de
acordo com a demanda do órgão; Arte final
fornecida pela DPE, provas por conta da
contratada. Possibilidade de arte distinta
para cada lote de 100 unidades.

Unid. 2.178 5,50 11.979,00

66

CARTILHA PAPEL RECICLADO A5:
Formato aberto: 30x21 cm; Formato
fechado: 14,8 x 21cm; Cores 4x4; até 32
Páginas; Papel capa: Kraft 230gr; Papel
miolo: reciclado 110g;Arte final fornecida
pela DPE, provas por conta da contratada.
Possibilidade de arte distinta para cada
lote de 100 unidades

Unid. 250 3,70 925,00

67

REVISTA A4: Formato aberto: 42x21 cm;
Formato fechado: 21x 29cm; Cores 4x4;
até 48 Páginas Papel capa: couchê 230gr;
Papel miolo: couchê fosco
115g;Acabamento grampeado, vinco e
dobrado, laminação fosca na capa.Arte
final fornecida pela DPE, provas por conta
da contratada.

Unid. 31 33,00 1.023,00

68

RELATÓRIO DE GESTÃO: Medindo
21x29,7cm fechada; Capa: Supremo 300g;
4x0 cores; Laminação fosca, UV
localizado. Miolo: até 64 páginas. Couchê
fosco 115g; 4x4 cores. Acabamento:
Lombada quadrada e laminação fosca na
capa. Disposto em caixa de papelão
microondulado personalizada – cor a
definir, abertura frontal fechamento
semiautomático. Arte final fornecida pela
DPE, provas por conta da contratada.
Possibilidade de arte distinta para cada
lote de 100 unidades.

Unid. 62 52,00 3.224,00

TOTAL DO LOTE VII 19.803,60

TOTAL DA ATA 257.497,04

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS, LOCAL, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E
RECEBIMENTO
5.1. Conforme indicados nos itens 04 e 05 do termo de referência.
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. Conforme disposto no item 07 do termo de referência.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado obedecendo ao disposto no item 08 do termo de referência.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais,
a CONTRATADA estará sujeita as sanções definidas no item 11 do Termo de Referência.
 
9. CLÁUSULA NONA - DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO
9.1. Os recursos orçamentários para dar cobertura à realização da despesa estão previstos na
Lei Orçamentária Anual - LOA, exercício 2022, por meio da programação:
30.011.03.122.2046.2182; Natureza da despesa: 3.3.90.30; Fonte: 1759008030 - Recursos do
FUNDEP; Unidade orçamentária: 30011 - Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado
de Rondônia - FUNDEP.
 
10. CLÁUSULA DEZ - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE
10.1. Nos termos do Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, esta Ata de Registro de Preços,
durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Estadual, Municipal ou Distrital que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
10.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
10.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
10.4. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
10.5. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este
Registro de Preço.
 
11. CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 1993.
11.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços.
11.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
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mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
11.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.
11.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
11.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
11.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
11.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.
11.4. Será admitida solicitação de revisão de preços de que trata o item 11.3, quando tratar-se
de produto cujo preço médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente
reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois de cumprido o disposto
no inciso item 11.3.2.
11.4.1. A revisão de preços prevista no subitem anterior poderá ser efetivada mediante
requerimento do detentor da ata, que deverá fazê-lo antes do pedido de fornecimento e, deverá
instruir o pedido com a documentação probatória de majoração do preço do mercado e a
oneração de custos.
11.5. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata
de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços
registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
11.5.1. A revisão de preços prevista no subitem anterior precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido
com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; pelo
órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há
minoração do valor originalmente registrado.
11.5.2. Comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do inciso
II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva
alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que
manifestem interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo
interessados dispostos em manter o valor da ata; os preços poderão ser revisados conforme
disposto no subitem 11.5.
11.5.3. Comprovada a minoração dos valores de mercado, o órgão gerenciador da ata
convocará os licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em
adequar o preço registrado em ata, de modo que o órgão, mediante análise de vantajosidade e
probidade das licitantes, poderá realizar, a seu critério técnico, os trâmites administrativos
cabíveis para o cancelamento do item da ata.
11.5.4. A revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o
preço de mercado vigente à época do registro.
 
12. CLÁUSULA DOZE – DO CANCELAMENTO DA ATA
12.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
12.1.1. Descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços;
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12.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
12.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei n. 8.666, de
1993, ou no artigo 7º da Lei n. 10.520, de 2002.
12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
12.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos subitens 12.1.1 e 12.1.2
acarretará, ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
12.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:
12.4.1. Por razão de interesse público; ou
12.4.2. A pedido do fornecedor.
 
13. CLÁUSULA TREZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se ao edital, anexos e a(s) proposta(s) da(s)
licitante(s) do Pregão Eletrônico que originou o presente documento.
13.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de
condições.
13.3. Os casos omissos regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado.
13.4. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.
13.5. O extrato da presente Ata será publicado no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria
Pública do Estado de Rondônia.
13.6. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial
terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à
licitação.
 
14. CLÁUSULA TREZE - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir
todas e quaisquer dúvidas que surgirem da execução da presente Ata.

 
Porto Velho - RO, na data da assinatura eletrônica.

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA

Beatriz de Andrade Chaves
Secretária-Geral de Administração e Planejamento
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TALENTO DIGITAL LTDA

Riquele Dias de Sousa
Representante legal da empresa

Documento assinado eletronicamente por Riquele Dias de Sousa, Usuário Externo, em
13/02/2023, às 10:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Beatriz de Andrade Chaves, Secretário(a)-Geral
de Administração e Planejamento, em 13/02/2023, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0153183 e o
código CRC 30D604A0.

Caso responda este documento, por favor referencie
expressamente o Processo nº 3001.101178.2023. Documento SEI nº 0153183v10
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